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ASSUNTO: Aquisição de material QR 

ANEXOS: Termo de Autuação; DIEx Requisitório; Nota de crédito; Vigência da Ata, 
Resultado por fornecedor; Certidões; Notas de Empenho 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 27/02/2025 08:57:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MOURA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
CNPJ: 55.451.885/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



 

s , 	F  , &Edema Integrado 
' 	2: 

tovrno  
ziminietrZorlintanceira A.TESOURONACIONAL 

 

Data e hora da consulta: 11/03/2025 08:44 
Usuário: 	***.445.722-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

p—UG Emitente 
Código 	Nome 	 Moeda 
160020 	HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 	 REAL - (R$) 
CNPJ 	 Endereço 	 CEP 
09.60/.850/0001-10 RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1.421, CACHOEIRINHA 	 69065-060 
Município 	 UF Telefone 
MANAUS 	 AM PABX: (92)2126-2000 FAX: 2126-2006/2126-2056 

Ano 	 Tipo 
2025 	 NE 

	

Zélula Orçamentária 	 

Número 
16 

 

Esfera 	PTRES 	Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 	 Plano Interno 
1 	 171397 	1000000000 	339030 	 160504 	E6SUPLJA1QR 

Data de Emissão Tipo 
	

Processo 	 Taxa de Câmbio 	Valor 
27/02/2025 	Global 

	
64581002313202558 0,0000 

	
2.686,80 

• avoreci o 	  

Código 	 Nome 
55.451.885/0001-37 MOURA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENT 
Endereço 	 CEP 
SAO FRANCISCO DE ASSIS 67 ANDAR 2 NOVA ESPERANCA 	 69037-514 
Município 	 UF Telefone 
MANAUS 	 AM 

(—Amparo Legal 	  

I Código 	Modalidade de Licitação 
229 	 PREGA() 
Ato Normativo 
	

Artigo 	 Parágrafo 	Inciso 	 Alínea 
LEI 14.133/2021 

Descrição 
339030.07-GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 
DIEX N° 1186-APRV, DE 24 FEV 25 * PREGÃO 90008/2024 - UASG 160014 (PARTICIPANTE), CONTRATO 31/2025 
2025NC402783-COEX/GESTOR, DE 18 FEV 25 

Local da Entrega 
RUA PROF. ERNANI SIMÃO, NR 1421, CACHOEIRINHA, MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16001405900082024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

1 de 2 
/ Versão 
,002 

 

Data/Hora 

 

Operação 
Alteração  

 

 

28/02/2025 12:59:59 

  

      





TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/04/2025 12:37:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 
1Razão Social: MOURA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

13J: 55.451.885/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto e 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 













Código da Natureza 
Jurídica 

NIRE (da sede ou filiai, quando a 
sede for em outra UF) 

1 051 

1 2244 

1 2015 

( 002 1 

J1 Dezembro 2024 
Data 

MANAUS 
Local 

/ 
Data Responsável 

Vogal Vogal 	 Vogal 

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Fçc, 
N° de Matrícula do Agente 
~liar do Comércio 

13201094852 
1 - REQUERIMENTO 

2062 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Nome: 	 MOURA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 	

11 1 li 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

ALTERACAO 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

N° FCN/REMP 

1:3 DECISÃO COLEGIADA E DECISÃO SINGULAR 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

SIM 

13 NÃO 	/  	 NÃO JJ 	 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

El SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 	 
Data 

Responsável 

28 Exigênda 	3 Exigência 	4' Exigência 	5° Exigência 

E E E 

28 Exigência 	3' Exigência 	48  Exigência 	5° Exigência 

E E E 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇOES 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1698288 em 12/12/2024 da Empresa MOURA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 
55451885000137 e protocolo 240691482 - 11/12/2024. Autenticação: AC24DB4B913AE22DDB95B9C61E2F3F2627FC5FE. Márcia Lopes Perez - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 24/069.148-2 e o código de segurança 
DiAD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/12/2024 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral. 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  

Assinatura: 

Telefone de Contato: 

DECISÃO SINGULAR 

EiProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

esso deferido. Publique-se e arquive-se. 

EProcesso indeferido. Publique-se. 

DECISAO COLEGIADA 

[2] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

EProcesso indeferido. Publique-se. 

/ / 	 
Data 

AMP2400174053 
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OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, SERVICOS ESPECIALIZADOS 
PARA CONSTRUCAO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL 
DE ANDAIMES, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS DE 
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES, PRODUCAO MUSICAL, 
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, AGENCIAS DE VIAGENS, COMERCIO 
ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE PADARIA, LATICINIO, DOCES, BALAS E 
SEMELHANTES, COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FECULAS, COM ATIVIDADE 
DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, COMERCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES E PESCADOS - ACOUGUES E 
PEIXARIAS, COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E 
SUINAS E DERIVADOS, COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS 
PARA ANIMAIS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS, 
COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL 

PAPELAO EM BRUTO, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 

DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS PARA USO HUMANO E VETERINARIO, COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL 

DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO VAREJISTA DE 
CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE TECIDOS E ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS .E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A 
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR, COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO ODONTO-MEDICOHOSPITALAR PARTES E PECAS, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE MOVEIS, COLCHOARIA E 
ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1698288 em 12/12/2024 da Empresa MOURA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 
55451885000137 e protocolo 240691482 - 11/12/2024. Autenticação: AC24DB48913AE22DDB95139C61E2F3F2627FC5FE. Márcia Lopes Perez - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 24/069.148-2 e o código de segurança 
DiAD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/12/2024 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral. 



COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MEDICOS E ORTOPEDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO 
ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS, 
COMERCIO ATACADISTA DE CIMENTO, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, 
ESPELHOS, VITRAIS E MOLDURAS, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ATIVIDADES ECONÔMICAS ( CNAES ) 

A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas 
(CNAES) vinculadas ao seu objeto social: 

ATIVIDADE PRIMÁRIA 

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 

4617-6/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E FUMO 

4619-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO 

8219-9/99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	APOIO 
	

ADMINISTRATIVO 	NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL 

4330-4/99 01 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 

4321-5/00 01 - INSTALACAO ELETRICA 

4321-5/00 02 - MANUTENCAO ELETRICA 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1698288 em 12/12/2024 da Empresa MOURA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 
55451885000137 e protocolo 240691482- 11/12/2024. Autenticação: AC24DB4B913AE220DB95B9C61E2F3F2627FC5FE. Márcia Lopes Perez - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 24/069.148-2 e o código de segurança 
DiAD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/12/2024 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral. 



4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE 
GAS 

4322-3/02 01 - INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

4322-3/02 02 - MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

4330-4/02 01 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 

4399-1/99 99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

10 7739-0/03 01 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

7732-2/02 01 - ALUGUEL DE ANDAIMES 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 
RECEPCOES - BUFE 

9001-9/02 01 - PRODUCAO MUSICAL 

.9 9001-9/06 01 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE 
ILUMINACAO 

7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

7911-2/00 - AGENCIAS DE VIAGENS 

1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO 
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

1822-9/01 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

1813-0/99 - IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

4724-5/00 	 COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 1698288 em 12/12/2024 da Empresa MOURA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 
55451885000137 e protocolo 240691482- 11/12/2024. Autenticação: AC241384B913AE22DDB95139C61E2F3F2627FC5FE. Márcia Lopes Perez - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 24/069.148-2 e o código de segurança 
DiAD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/12/2024 por Márcia Lopes Perez Secretária-Geral. 



4632-0/03 - COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E 
LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FECULAS, 
COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA 

4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4635-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 

4722-9/02 - PEIXARIA 

4634-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E 
SUINAS E DERIVADOS 

4623-1/09 - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4686-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 

4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO 

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA 

4686-9/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELAO 
EM BRUTO 

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS 

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL 

g. 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 

4771-7/04 - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
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VETERINARIOS 

4692-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS 

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

• 4782-2/02 

• 4782-2/01 

• 4755-5/03 
MESA E BANHO 

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

- COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 

4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO 

4,  4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4511-1/03 - COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS 

4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 

4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 

4541-2/03 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS NOVAS 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E 
CAMARAS-DE-AR 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS 

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

4664-8/00 01 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO- 
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HOSPITALAR; PARTES E PECAS 

4751-2/01 — COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4652-4/00 — COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

4754-7/01 — COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4649-4/01 — COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

4649-4/02 — COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

4689-3/99 — COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM 
OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4773-3/00 — COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 
ORTOPEDICOS 

4789-0/99 13 — COLOCACAO DE MOLDURAS E CONGENERES 

4679-6/99 — COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 

4741-5/00 — COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA 

4742-3/00 — COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS 

4669-9/01 - COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 
COMPRESSORES 

4674-5/00 — COMERCIO ATACADISTA DE CIMENTO 

4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINACAO 

4679-6/03 — COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS 
E VITRAIS 

4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS 

4744-0/05 — COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
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ATIVIDADE SECUNDÁRIA: 

4617-6/00 — REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E FUMO 

4619-2/00 — REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO 

8219-9/99 — PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 
ESPECIALIZADOS 	DE 	APOIO 	ADMINISTRATIVO 	NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4330-4/04 — SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERAL 

1* 4330-4/99 01 — OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO 

4399-1/03 — OBRAS DE ALVENARIA 

4321-5/00 01 — INSTALACAO ELETRICA 

4321-5/00 02 — MANUTENCAO ELETRICA 

4322-3/01 — INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE 
GAS 

4322-3/02 01 — INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

4322-3/02 02 — MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

ek 4330-4/02 01 — INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

4399-1/02 — MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 

4399-1/99 99 — SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

7739-0/03 01 — ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

7732-2/02 01 — ALUGUEL DE ANDAIMES 

7732-2/01 — ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

5620-1/02 — SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 
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RECEPCOES - BUFE 

• 9001-9/02 01 - PRODUCAO MUSICAL 

• 9001-9/06 01 - 	ATIVIDADES 	DE SONORIZACAO E DE 
ILUMINACAO 

• 7711-0/00 

• 7911-2/00 

• 1822-9/99 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

AGENCIAS DE VIAGENS 

SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO 
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

- IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICINIOS 

4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

4724-5/00 
	

COMERCIO 
	

VAREJISTA 	DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4632-0/03 - COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E 
LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FECULAS, 
COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA 

4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4635-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 

4722-9/02 - PEIXARIA 

4634-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E 
SUINAS E DERIVADOS 

4623-1/09 - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS 

• 1822-9/01 

• 1813-0/99 

• 4631-1/00 

4729-6/99 
ALIMENTICIOS 
ALIMENTICIOS 

4686-9/02 

4755-5/02 

- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
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ARMARINHO 

4647-8/01 — COMERCIO ATACADISTA DE AR GOS DE 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA 

4686-9/01 — COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELAO 
EM BRUTO 

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

4789-0/05 — COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS 

4646-0/02 — COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL 

4,  4772-5/00 — COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4771-7/01 — COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 

4771-7/04 — COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
VETERINARIOS 

4692-3/00 — COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS 

4642-7/02 — COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

4782-2/02 — COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4782-2/01 — COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 

4755-5/03 — COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,. 
MESA E BANHO 

4756-3/00 — COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 

4789-0/07 — COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO 

4763-6/02 — COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4511-1/03 — COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS 

4511-1/02 — COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, 
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CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 

4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 

4541-2/03 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS NOVAS 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E 
CAMARAS-DE-AR 

4,  4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS 

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

4664-8/00 01 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO-
HOSPITALAR; PARTES E PECAS 

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

4689-3/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM 
OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 
ORTOPEDICOS 

4789-0/99 13 - COLOCACAO DE MOLDURAS E CONGENERES 

4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 
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NOME FANTASIA 
HM PRODUTOS E SERVICOS 

— REGIME —r CADASTRAMENTO 

Simples 	17/07/2024 

	 EMISSÃO 

30/10/2024 

	VALIDADE — 

30/10/2026 

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS 

GOVERNO DO AMAZONAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

1-

INSCRIÇÃO 	  C.N.P.J 	 VIA 

05.468.564-8 	 55.451.885/0001-37 	 4 —1 

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL 	  
MOURA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 	  
RUA SAO FRANCISCO DE ASSIS, NRO 67, NOVA ESPERANCA, 
ANDAR 2 SALA B, MANAUS - AM CEP 69.037-514 

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, desde 17/07/2024. 
4789-0/05, 4772-5/00, 4723-7/00, 4721-1/03 (desde 29/10/2024). 

OBSERVAÇAO 	  
Optante do Simples Nacional 

CODIGO DE VERIFICAÇAO 	  

III 11111111 IIIIIIII0Ij111713101g8161M19151111 111111111111 III 





194 Macarrão para lasanha-
pacote com 500g 

CADORE 465350 720 6,26 4.501,20 

VALOR TOTAL (CONFORME DEMANDA) 6.706,80 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA—VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados do(a) data da assinatura 

desde termo de contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA—MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92,IV, VII e XVIII) 

regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA—SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA— PREÇO (art.92,V) 

valor total da contratação é de R$ 6.706,80 (SEIS MIL SETECENTOS E SEIS REAIS E OITENTA 

CENTAVOS). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

de penderão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art.92,VeVI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 



CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (art.92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 17/09/2024. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado[A2] , os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagaráao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE(art.92,X,Xle XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 



medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

	rnr.  

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolodo 

Requerimento para decidir,admitida a prorrogação motivada,por igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta). 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92,X1V,XVIeXVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

,  
ti regu 	u p ha do inanuul o usuário, coin urna ver500 em ~5"  e da 

relaçao da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 



Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bensde terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2  14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

parao atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA—GARANTIA DE EXECUÇÃO(art.92,XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92,XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lein214.133,de2021,o contratado que: 



Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Der causa à inexecução total do contrato; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

Pratica rato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inicio:Sr-leo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previstono art.52  da Lei n° 12.846, de 12  de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n° 14.133, de 

2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

IV. Multa: 

1. 	Moratória de 0,5% (zero virgula cinco, por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. • ' 	" oratuna 	e porcentu por 	eahasompist, ica aso reovo rtuta ucorit ato, 
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.14.133, de 2021. 

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 25% 

a 30% do valor do Contrato. 

Compensatória,paraainexecuçãototaldocontratoprevistanaalínea"c"dosubitem12.1, de 

25% a 30%do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea "h" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25%do valor 

do Contrato. 

Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%do valor 

do Contrato. 

Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 6% a 10% do valor 



 

 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

A aplicação da ssanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n9  

14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2  14.133, de 

2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

Administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) Comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art.156,§12, da Lei n9  14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem parao Contratante; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

decoligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2  

14.133, de 2021). 



O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

elaaplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2  14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2  26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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entenderque o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2  

(dois) mesesda data da comunicação. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 



Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou amodificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizadotermo 

aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3.Indenizaçõe se multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimentodo desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2  

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA—DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92,VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:000001 

Fontede Recursos:1000000000 

Programa de Trabalho: 171397 

Elemento de Despesa:339030 

Plano Interno:E6SUPLJA1QR 

Nota de Empenho: 2025NE16 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—DOS CA SOS OMISSOS (art.92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lein2  

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA—ALTERAÇÕES 
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2° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

59 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2  1/2025 UASG 160348 

Número do Contrato: 4/2024. 
N 2  Processo: 64043.002941/2023-69. 
Dispensa. NO 4/2023. Contratante: 5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 02.454.057/0001-96 - MINERACAO BEIRA RIO LTDA. Objeto: Indenização 
devido à exploração da jazida de mineral cascalho, argila, e gnaisse. Vigência: 07/05/2025 
a 20/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 353.661,00. Data de Assinatura: 
07/05/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 07/05/2025). 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 129  REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO NO 17/2025 
Contratante: CRO/12 
Contratado: VIVIAN BUTEL PEREIRA 
Função: Engenheira(o) Civil - Nível Pleno 
Objeto: contratação de PCTD para atender encargos temporários e excepcionais de obras 
e serviços de engenharia relativos à implantação dos Projetos Estratégicos e Estruturantes 
do Exército a cargo da CRO/12. 
Escolaridade: Nivel Superior 
Remuneração Mensal: R$ 7.359,05 
Contrato: Por mútuo acordo entre as partes, o CIT por Prazo Determinado Nr 017/2025- 
CRO/12, de 1° MAIO 25, vinculado ao Edital n° 01/2021-PCTD/CR012, de 06 JAN 21, 
atualizado em 12 JUL 21, e regido pela Lei 02  8.745, de 09 DEZ 93. 
Vigência: 1° de maio de 2025 a 31 de julho de 2025 190 dias). 
Data da Assinatura: 1° de maio de 2025. 
Signatários: Heron Alves dos Santos - Coronel- Chefe da CRO/12 e Vivien Butel Pereira. 

40 CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nr 018/2025 
Contratante: CRO/12 
Contratado: MÁRCIO ALMEIDA E SILVA 
Função: Arquiteto(a) • Nível Pleno 
Objeto: contratação de PCTD para atender encargos temporários e excepcionais de obras 
e serviços de engenharia relativos à implantação dos Projetos Estratégicos e Estruturantes 
do Exército a cargo da CRO/12. 
Escolaridade: Nível Superior 
Remuneração Mensal: R$ 7.359,05 
Contrato: Por mútuo acordo entre as partes, o CIT por Prazo Determinado Nr 018/2025- 
CRO/12, de 1° MAIO 25, vinculado ao Edital n2  01/2021-PCTD/CR012, de 06 JAN 21, 
atualizado em 12 JUL 21., e regido pela Lei n° 8.745, de 09 DEZ 93. 
Vigência: 12  de maio de 2025 a 31 de julho de 2025 190 dias). 
Data da Assinatura: 12  de maio de 2025. 
Signatários: Heron Alves dos Santos - Coronel- Chefe da CRO/12 e Márcio Almeida e Silva. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nr 06/2022 
Contratante: CRO/12 
Contratado: MARCELO LIMA DE ARAUJO 
Função: Engenheiro Eletricista - Nível Pleno 
Objeto: contratação de PCTD para atender encargos temporários e excepcionais de obras 
e serviços de engenharia relativos à implantação dos Projetos Estratégicos e Estruturantes 
do Exército a cargo da CRO/12. 
Escolaridade: Nivel Superior 
Remuneração Mensal: R$ 7.359,05 
Aditivo de Prorrogação: Por mútuo acordo entre as partes, o CIT por Prazo Determinado Nr 
06/2022-CRO/12, de 12  FEV 22, vinculado ao Edital n° 01/2021-PCTD/CR012, de 06 JAN 21, 
atualizado em 12 JUL 21, e regido pela Lei no 8.745, de 09 DEZ 93, que vence em 30 de 
abril de 2025, fica prorrogado por 03 (três) meses. 
Vigência: 12  de maio de 2025 a 31 de julho de 2025. 
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025. 
Signatários: Heron Alves dos Santos - Coronel - Chefe da CRO/12 e Marcelo Lima de Araújo. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nr 
05/2022 
Contratante: CRO/12 
Contratado: RAPHAEL FERREIRA PACHECO MALTA MARTINS 
Função: Arquiteto(a) - Nivel Pleno 
Objeto: contratação de PCTD para atender encargos temporários e excepcionais 
de obras e serviços de engenharia relativos à implantação dos Projetos 
Estratégicos e Estruturantes do Exército a cargo da CRO/12. 
Escolaridade: Nível Superior 
Remuneração Mensal: R$ 7.359,05 
Aditivo de Prorrogação: Por mútuo acordo entre as partes, o CIT por Prazo 
Determinado Nr 05/2022-CRO/12, de 12  FEV 22, vinculado ao Edital n2  01/2021- 
PCTD/CR012, de 06 JAN 21, atualizado em 12 JUL 21, e regido pela Lei n° 
8.745, de 09 DEZ 93, que vence em 30 de abril de 2025, fica prorrogado por 
03 (três) meses. 
Vigência: 1° de maio de 2025 a 31 de julho de 2025. 
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025. 
Signatários: Heron Alves dos Santos - Coronel - Chefe da CRO/12 e Raphael 
Ferreira Pacheco Malta Martins.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

o 
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nr 016/203 

EJ n z  
Contratante: CRO/12 
Contratado: JANA(NA APARECIDA DE MORAES COSTA 
Função: Técnico(a) em Tecnologia da Informação 	 -- 
Objeto: contratação de PCTD para atender encargos temporários e excepcionais doo 
e serviços de engenharia relativos à implantação dos Projetos Estratégicos e Estruturantes 
do Exército a cargo da CRO/12. 
Escolaridade: Nível Médio Técnico 
Remuneração Mensal: R$ 3.419,97 
Aditivo de Prorrogação: Por mútuo acordo entre as partes, o CIT por Prazo Determinado Nr 
014/2023-CRO/12, de 15 MAIO 23, vinculado ao Edital n2  01/2021-PCTD/CR012, de 06 JAN 
21, atualizado em 12 JUL 21, e regido pela Lei n° 8.745, de 09 DEZ 93, que vence em 14 
de maio de 2025, fica prorrogado por 03 (três) meses. 
Vigência: 15 de maio de 2025 a 14 de agosto de 2025. 
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025. 
Signatários: Heron Alves dos Santos - Coronel - Chefe da CRO/12 e Janaina Aparecida de Moraes Costa. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nr 03/2022 
Contratante: CRO/12 
Contratado: CYNTHYA LARISSA ALBUQUERQUE BASTOS 
Função: Arquiteto(a) - Nivel Pleno 
Objeto: contratação de PCTD para atender encargos temporários e excepcionais de obras 
e serviços de engenharia relativos à implantação dos Projetos Estratégicos e Estruturantes 
do Exército a cargo da CRO/12. 
Escolaridade: Nivel Superior 
Remuneração Mensal: R$ 7.359,05 
Aditivo de Prorrogação: Por mútuo acordo entre as partes, o CIT por Prazo Determinado Nr 
03/2022-CRO/12, de 1° FEV 22, vinculado ao Edital na 01/2021-PCTD/CR012, de 06 JAN 21, 
atualizado em 12 JUL 21, e regido pela Lei n° 8.745, de 09 DEZ 93, que vence em 30 de 
abril de 2025, fica prorrogado por 03 (três) meses. 
Vigência: 12  de maio de 2025 a 31 de julho de 2025. 
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025. 
Signatários: Heron Alves dos Santos - Coronel - Chefe da CRO/12 e Cynthya lanssa Albuquerque Bastos. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nr 02/2022 
Contratante: CRO/12 
Contratado: RAIMUNDA NONATA LOPES DA SILVA 
Função: Engenheiro(a) Civil - Nível Pleno 
Objeto: contratação de PCTD para atender encargos temporários e excepcionais de obras 
e serviços de engenharia relativos à implantação dos Projetos Estratégicos e Estruturantes 
do Exército a cargo da CRO/12. 
Escolaridade: Nivel Superior 
Remuneração Mensal: R$ 7.359,05 
Aditivo de Prorrogação: Por mútuo acordo entre as partes, o CIT por Prazo Determinado Nr 
02/2022-CRO/12, de 12  FEV 22, vinculado ao Edital n° 01/2021-PCTD/CR012, de 06 JAN 21, 
atualizado em 12 JUL 21, e regido pela Lei no 8.745, de 09 DEZ 93, que vence em 30 de 
abril de 2025, fica prorrogado por 03 (três) meses. 
Vigência: 1° de maio de 2025 a 31 de julho de 2025. 
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025. 
Signatários: Heron Alves dos Santos - Coronel - Chefe da CRO/12 e Raimunda Nonata Lopes da Silva. 
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EXTRATO DE CONTRATO No 6/2025 - UASG 160014 

N0  Processo: 64321.008605/2024-84. 
Pregão NO 90006/2024. Contratante: COMANDO 12 REGIAO MILITAR. 
Contratado: 02.914.460/0191-70 - SEARA ALIMENTOS LTDA. Objeto: O objeto do presente 
instrumento é a aquisição de quantitativo de subsistência (qs).. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência, 25/03/2025 a 25/03/2025. Valor Total: R$ 
161.330,00. Data de Assinatura: 25/03/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 07/05/2025). 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

EXTRATO DE CONTRATO NO 31/2025 UASG 160020 

Processo n° 64581.002315/2025-47 
Pregão Eletrônico n. 90008/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS. 
Contratado: 55.451.885/0001-37-HM PRODUTOS E SERVIÇOS. Objeto: contratação de é a 
Eventual aquisição de gêneros alimenticios (QR), em proveito das Organizações Militares da 
Guarnição de Manaus-AM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Fundamento Legal Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 - Art: 75 - Inciso II. Vigência: 
15/04/2025 a 15/12/2025. Valor Total: R$ 6.706,80. Data: 07/05/2025. 

COMANDO MILITAR DO LESTE 

BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA 

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA 
PARAQUEDISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 90011/2025 - UASG 160296 

N° Processo: 65468.000556/2025. Objeto: Pregão Eletrônico para Aquisição de 
Medicamento e ração para cães para atender as necessidades da Brigada de Infantaria 
Pára-quedista.. Total de Itens Licitados: 42. Edital: 08/05/2025 das 10h00 às 11h30 e das 
13h00 às 16h30. Endereço: Av. Gen. Benedito da Silveira, 5/n - Vila Militar, - Rio de 
Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160296-5-90011-2025. Entrega das 
Propostas: a partir de 08/05/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 22/05/2025 às 10h00 no site www.gov.brkompras. Informações Gerais: . 

HELBER ALCANTARA SILVA 
Aux Salc 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nr 08/2022 
Contratante: CRO/12 
Contratado: ROBSON TARDELLY CARVALHO DA SILVA 
Função: Técnico(a) em Edificações 
Objeto: contratação de PCTD para atender encargos temporários e excepcionais de obras 
e serviços de engenharia relativos à implantação dos Projetos Estratégicos e Estruturantes 
do Exército a cargo da CRO/12. 
Escolaridade: Nível Médio Técnico 
Remuneração Mensal: R$ 3.419,97 
Aditivo de Prorrogação: Por mútuo acordo entre as partes, o CIT por Prazo Determinado Nr 
08/2022-CRO/12, de 12  FEV 22, vinculado ao Edital na 01/2021.-PCTD/CR012, de 06 JAN 21, 
atualizado em 12 JUL 21, e regido pela Lei n° 8.745, de 09 DEZ 93, que vence em 30 de 
abril de 2025, fica prorrogado por 03 (três) meses. 
Vigência: 12 de maio de 2025 a 31 de julho de 2025. 
Data da Assinatura: 30 de abril de 2025. 
Signatários: Heron Alves dos Santos - Coronel - Chefe da CRO/12 e Robson Tardelly Carvalho da Silva. 

(SIASGne5 - 06/05/2025) 160296-00001-2025NE000001 

19 REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE 
JANEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO N 8/2025 - UASG 160242 

N Processo: 64616.007947/2023-91. 
Pregão NO 90080/2024. Contratante: BASE ADM DO COMPLEXO DE SAUDE DO RI. 
Contratado: 08.441.389/0001-12 - COMPREHENSE DO BRASIL ENGENHARIA LTDA. Objeto: O 
objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no segmento de 
engenharia clinica para a prestação de serviços contínuos de gestão, intervenção e 
assessoria em tecnologia de saúde a fim de atender as necessidades da odontoclinica 
central do exército, conforme condições, quantidades e exigência estabelecidas neste edital 
e seus anexos.. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 08/05/2025 a 
07/05/2026. Valor Total: R$ 237.600,00. Data de Assinatura: 07/05/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 07/05/2025). 

OtI Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html,  pelo código 05302025050800011 

Documento assinado digitalmente conforme MP no amuado 24/08/2001 	CP - 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasit 


